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 Processo Administrativo nº 0002374-89.2019.5.04.0000

Interessado: JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA
DECLARAÇÃO

Declaro, para fins do disposto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012, combinado com o artigo 3° da Resolução Conjunta STF/MPU n°
3/2018, que o valor do benefício especial a que faz jus o(a) servidor(a) JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA, ocupante do
cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, corresponde a R$ 1.321,71 (mil trezentos e vinte e um reais e setenta e um centavos) na data
da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição
Federal. Porto Alegre, 10 de janeiro de 2020. Carmen Izabel Centena Gonzalez, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.
 

Processo Administrativo nº 0002578-36.2019.5.04.0000
Interessado: RAQUEL DA SILVA BARBOSA

DECLARAÇÃO
Declaro, para fins do disposto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012, combinado com o artigo 3° da Resolução Conjunta STF/MPU n°
3/2018, que o valor do benefício especial a que faz jus o(a) servidor(a) RAQUEL DA SILVA BARBOSA, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, corresponde a R$ 999,96 (novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) na data da opção pelo regime
de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 10 de
janeiro de 2020. Carmen Izabel Centena Gonzalez, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.
 

Processo Administrativo nº 0002470-07.2019.5.04.0000
Interessado: FERNANDA SILVA DUARTE DOS SANTOS

 DECLARAÇÃO
Declaro, para fins do disposto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012, combinado com o artigo 3° da Resolução Conjunta STF/MPU n°
3/2018, que o valor do benefício especial a que faz jus o(a) servidor(a) FERNANDA SILVA DUARTE DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, corresponde a R$ 1.925,12 (mil novecentos e vinte e cinco reais e doze centavos) na data da opção pelo
regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto
Alegre, 10 de janeiro de 2020. Carmen Izabel Centena Gonzalez, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.
 

Processo Administrativo nº 0002648-53.2019.5.04.0000
Interessado: ISABELLA ANGELICA DE BRITO LIMA PIMENTA

DECLARAÇÃO
Declaro, para fins do disposto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012, combinado com o artigo 3° da Resolução Conjunta STF/MPU n°
3/2018, que o valor do benefício especial a que faz jus o(a) servidor(a) ISABELLA ANGELICA DE BRITO LIMA PIMENTA, ocupante do cargo
efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, corresponde a R$ 1.231,06 (mil duzentos e trinta e um reais e seis centavos) na data da opção pelo
regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto
Alegre, 10 de janeiro de 2020. Carmen Izabel Centena Gonzalez, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.  
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 PORTARIA Nº 91, DE 10 DE JANEIRO DE 2020. A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 0008296-19.2016.5.04.0000, e com base na
Súmula nº 228 e Decisão nº 121/92, da 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União, resolve: DECLARAR que o benefício da isenção do Imposto
de Renda Retido na Fonte, concedido ao servidor aposentado MAURO RENATO SCHERER em caráter precário por meio da Portaria nº 3.319/17,
publicada no Boletim de Serviço nº 117/2017, de 06-07-2017, passa a ser definitivo, em face do trânsito em julgado da sentença proferida no
Processo nº 5026944-49.2017.4.04.7100, da 13ª Vara Federal de Porto Alegre. CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ, Presidente do TRT da
4ª Região/RS.
   

 
 
PORTARIA nº 7.429, de 17 de dezembro de 2019. A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta no PA nº 7786/2019, resolve: 1. DISPENSAR o servidor ROBISON FRAGOSO PIRES (102857),
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 2ª Vara do
Trabalho de Gravataí. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. 3.
REMOVER, de ofício, o referido servidor, da 2ª Vara do Trabalho de Gravataí para a 19ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 4. DESIGNAR o
referido servidor para exercer a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 19ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.
CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.
 
PORTARIA Nº 108, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no PROAD nº 6328/2019, e com base na Súmula nº 228 e Decisão nº 121/92, da 2ª
Câmara do Tribunal de Contas da União, resolve: CONCEDER à servidora aposentada RITA TERESINHA ROVEDDER, por ter sido acometida
por doença especificada em lei, o benefício da isenção do desconto do Imposto de Renda Retido na Fonte, com fundamento nos artigos 6º, inciso
XIV, da Lei nº 7.713/1988 (com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004) e 35, inciso II, alínea b, do Anexo do Decreto nº 9.580/2018, em caráter
definitivo, com efeitos financeiros a contar de 29-10-2014, em face da incidência da prescrição quinquenal, observados os critérios de atualização
monetária e juros de mora estabelecidos na Resolução CSJT nº 137/2014. CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ, Presidente do TRT da 4ª
Região/RS.
 

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 121, de 13 de janeiro de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e alterações posteriores, e
considerando o que consta no PA nº 7796/2019, resolve: 1. DISPENSAR a servidora TEREZINHA MARIA BUOSI BENIDES (49069), ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da 4ª Vara do
Trabalho de Novo Hamburgo. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-
FC04, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 122, de 13 de janeiro de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e alterações posteriores, e
considerando o que consta no PA nº 7796/2019, resolve: DESIGNAR a servidora MIRIAM CELITA KIRSCH (47015), ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 4ª Vara
do Trabalho de Novo Hamburgo. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
 

 
PORTARIA nº 164, de 15 de janeiro de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e alterações posteriores, e
considerando o que consta no PA nº 7835/2019, resolve: 1. REMOVER, de ofício, a servidora FERNANDA JARDIM AZAMBUJA (68322), ocupante
do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, da Assessoria Administrativa da Secretaria da Corregedoria para o Gabinete do Exmo.
Desembargador Marçal Henri dos Santos Figueiredo. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Marçal Henri dos Santos Figueiredo. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
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